3
ª PLENÁRIA
GRUPO A
JUSTIÇA JUVENIL RESTAURATIVA
1- Reconhecimento da importância da Justiça Restaurativa e a necessidade da atuação concreta do Poder Judiciário como agente fomentador para a sua implementação/ampliação para todo o país;

2- Não é possível a aplicação de medida sócio-educativa em um termo de acordo obtido em círculo, nem tampouco é possível a aplicação de qualquer medida, se o resultado do pós-círculo for positivo;
3-  A Justiça Restaurativa deverá ser aplicada preferencialmente aos casos de menor potencial ofensivo, sobretudo nas situações de continuidade de convivência;

4- Não se recomenda a remessa às práticas restaurativas, no caso do adolescente já haver participado de outro círculo, por outro ato infracional praticado;

5- Os acordos obtidos nos círculos restaurativos não devem ser objeto de homologação judicial;

6- Quando da implementação da Justiça Restaurativa, deverá ser assinado um termo de cooperação e compromisso entre todos os atores envolvidos, pactuando inclusive o afastamento da comunicação da ocorrência, às autoridades policiais, dos casos em que serão adotadas as práticas restaurativas.

GRUPO B 
QUESTOES CONTROVERTIDAS NO PROCESSO DE APURAÇAO DO AI. PRESCRIÇAO. APLICAÇAO DA LEI N. 9.099 E LEI MARIA DA PENHA, AOS PROCESSOS DE ATO INFRACIONAL.
- Prescrição
1- É possível reconhecer o instituto da prescrição nos processos de apuração de ato infracional.

2- Para apreciação da prescrição em abstrato observa-se o tempo máximo da MSE.

3- Para apreciação da prescrição em concreto observa-se o limite da medida fixado na sentença.

- Lei n. 9.099

1 – É possível a aplicação da Lei n. 9099 em benefício do adolescente. 

2- É admissível a transação perante o Ministério Público.
3- Admite-se a suspensão do processo como direito subjetivo do adolescente, sendo concedida sob a forma de remissão suspensiva e, caso sejam descumpridas as cláusulas da suspensão, a homologação torna-se sem efeito.

- Lei Maria da Penha
1- A lei em questão é aplicável ao Ato Infracional uma vez que o adolescente também é protagonista das situações de violência doméstica.
2- Na aplicação pode haver conflito pois a Lei Maria da Penha privilegia a defesa da mulher e o ECA privilegia a defesa do adolescente.

3- Em audiência verifica-se a continuidade ou não da Ação Sócio-educativa, observadas as regras do ECA, aplicando-se sempre os institutos que beneficiem o adolescente.

- Código de Processo Penal
1- A questão relativa ã defesa preliminar não de aplica em razão das dificuldades decorrente do curto prazo de internação provisória.

2- No tocante ao novo momento do interrogatório de réu, poderia ser feita consulta ao adolescente se ele quer ser apresentado antes ou depois da instrução.

3- O ideal seria realizar a audiência uma, a qual resolveria a questão promovendo-se a instrução processual para, só então, realizar a apresentação do adolescente.   
GRUPO C

REMISSÃO MINISTERIAL E REMISSÃO JUDICIAL – REGRESSÃO DAS MEDI9DAS APLICADAS POR REMISSÃO 
      - Remissão Ministerial
1- Remissão pura e simples.
2- Remissão cumulada com Medida Sócio-educativa onde a execução depende da homologação do juiz.

3- No caso de descumprimento da medida em meio aberto aplicada em sede de remissão não é possível a regressão para medida restritiva de liberdade.
- Remissão Judicial

1- No caso de sentença concedendo remissão extintiva não cabe regressão.

2- No caso de sentença concedendo remissão suspensiva, não se pode falar em regressão e sim na continuidade do processo de conhecimento.

3- No caso de sentença concedendo remissão extintiva em que há o descumprimento da MSE em meio aberto, o que fazer? Qual o procedimento a ser adotado? Existe possibilidade de se decretar a internação sanção?
GRUPO D
INSTITUTOS DE DIREITO PENAL E TÉCNICA DE SENTENÇA NA APLICAÁO DAS MSE

- Critérios para aplicação da MSE
1- Capacidade de cumprimento.
2- Análise das circunstâncias do ato infracional aliadas às condições pessoais, sociais e familiares, desde que não prejudiquem o adolescente.
.
3- Observar as necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem o fortalecimento dos vínculos familiares.
4- Observar a proporcionalidade:  a) parte do grupo entende que deve haver fixação de          prazo máximo na sentença;  b) outra parte do grupo considera que o prazo da medida deve ser indeterminado nos termos ditados pelo ECA.

5- Podem ser aplicados os institutos de direito penal subsidiariamente, sem esquecer as regras estatutárias da sócio-educaçao.
